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Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, caberá ao
Presidente da respetiva empresa autorizar o afastamento, observadas

* as demais formalidades do Decreto n2 91.800, de 18 de outubro de 1985.

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art..3 2 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de outubro	 de 1986; 1652 da Indepen
dência e 98 2 da República.

JOSÉ SARNEY

Marco Maciel

Decreto n9 93.480, de 29 de outubro 	 de 1986.

Exige registro profissional-para reclassi
ficação e ingresso nas categorias funcionais do"
Grupo-Arquivo do Serviço-Civil do Poder Executi-
vo.

C) Presidente da República, no
uso da atribuiçâo que lhe confere o artigo 81, item III, da Consti-
tuição,

DECRET A:

Art. 19 Para os efeitos de 'reclassificação e de
ingresso nas categorias funcionais de Arquivista e de Técnico- de Ar
quivo do Grupo-Arquivo do Serviço Civil do Poder Executivo, será eZr
gido o registro profissional previsto no artigo 49 da Lei n9 6.546,
de 4 de julho de 1978.

Art. 29 O Ministério do Trabalho e a Secretaria
de Administração Pública da Presidência da República, em- conjunto,ex
pedirão normas complementares ã realização do registro-de que trata
este Decreto.

sua publicação,
Art. 49 Revogam-se as dispósições em contrario.

Brasilia,em 29 de	 outubro	 de 19861 1659
da- Independência e 989 da República.

Art, 39 Este Decreto entrará em vigor na data de

Atos do Poder Executivo

JOSÉ SARNEY
Almir Pazzianotto Pinto
Aluído Alves

DECRETO N9 93381, de 29 de cútubro de 1986.

Dí4põe .sobxe a atuação da Admini4txação
Fedeka/ no que coneekne 24 pe.640a4 poAta-'
doxas de de6íe2éneía4, in4tí21Li a Coonde-
nadonía .paxa Integxaçab da- Pe44oa Pontudo
ia de DeáíUêneía COROE, e da outxdI
pxouídencía4.

Decreto ne 93.479, de 29 de outubro 	 de 1986.

Dispõe sobre o afastamento, a serviço,
dos servidores das empresas que indica.

O Presidente da Repitblica, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 81, itens I e III, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no art. 12 do Decreto-lei n 2 200, de 25 de fevereiro de 1967,

DECRETA:

Art. 12 O di.sposto no art. 3 2 do Decreto n2 91.800,
de 18 de outubro de 1985, alterado pelo Decreto n2 93.217, de 5 de se-
tembro de 1986, não se aplica aos servidores da Petróleo Brasileiro
S.A. - PETROBRÁS, Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, NUCLEBRÁS - Empre
sas Nucleares Brasileiras S.A. e EMBRAER - Empresa Brasileira de Aero-
náutica S,A., bem assim das respectivas subsidiárias, quando o afasta-
mento ocorrer para tratar de atividade operacional da empresa.

O PRESIDENTE DA REPOSLICA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição; tendo em vista o
disposto na Emenda Constitucional n9 12, _de 17 de outubro de 1978, e no 

ar-

tigo 36 do Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967,- coma redação 
da,

da pela Lei n9 6.036, de 19 de maio de 1974,

con4idexando o phop5díto do Govekno de a44eguxax aóá pontudo-
/tu, de degeancia6 o p/eno exexeíeía de 4es4 díiteíto4	 ba4í
eo4;

_eon4ídexando ezíg.i.Á ta/ a44e90xamento eanacientízação coletíva,
fflo6i/izaçãO 4ocía/, a áen lídeitada peto Podex Pablíco, median-
te açab íntegkada de 4.C.U4 bexgaoá e ente4;

conaídenando o "P/ano Alacíonat. de Ação Conjunta paxa Integita-
Cdo da Pe44oa Degeíente" que lhe txouxe a Comítê íkbStítacto
pe/o Deexeto mQ -91.812, de, 4 de novembilo de '1985; e

conáLdexando a pxopo4ta, naqaeU documento, de 4e eon tgaxem a
cooltdcnação aniaa, áítuada na Fxe4ídência da Repatíca, tz ati
vídadeá de p/anejamento, pxogxamaçÃo e dcompanhamento dai
açõeá do GoveAno xelativa4 a4 pe44oa4 pottadoxaá de dtgeíin-
eía,



binete Civil da
tração Federal,
soas portadoras

Art. 39 Incumbirá
Presidência da República
dos assuntos, atividades
de deficiências.

ao Ministro de Estado Chefe do Ga-
a coordenação superior,na Adminis-
e medidas que se refiram às pes-
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DIÁRIO OFICIAL — Seçáo I

Órgão destinado à publicação de atos normativos

EXPEDIENTE

Publicações: Os originais para publicação devem ser entregues ao Protocolo da Di-
visão de Publicações (térreo). As matérias entregues até às 14 horas serão divulgadas no,
número referente ao dia seguinte. As reclamações referentes às publicações deverão sei'

. formuladas, por escrito, ao Diretor da Divisão até o 5? dia útil após a veiculação.

Assinaturas: As assinaturas não têm efeito retroativo, valendo a partir de sua efe-
tivação. Os Suplementos não as integram, podendo ser adquiridos separadamente.

Assinaturas:	 Seção I	 Seção II	 DJ

Semestral 	  Cz$	 322,00	 107,00	 378,00

Portes:
Via superfície (Brasil) 	 	 Czi	 -39,60	 26,40	 52,80
Via superfície (exterior) 	 	 Cz$ 1.504,80	 831,60	 1.504,80
Via aérea (Brasil) 	 	 Czt	 231,00	 138,60	 231,00

Informações: Central de Informações ao Público — CIPDIN — Tel.: 226-2586 ou 226-6812

Horário de atendimento: 8 às 12:30 horas e 13:30 às 17:019 horas
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QUINTA-FEIRA, 30 OUT 1986

DECRETA:

Art. 19 A Administração Federal, os órgãos e entes
que a compõem, deverão conferir, no âmbito das respectivas competências e
finalidades, tratamento prioritário e adequado aos assuntos relativos	 às
pessoas portadoras de deficiências, visando a assegurar a estas o 	 pleno
exercício de seus direitos básicos e a efetiva integração social.

Parágrafo único.	 Para os fins deste Decreto, consi
deram-se integrantes da Administração Federal, além dos órgãos públicos,
das autarquias, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,as
respectivas subsidiárias e as fundações sob supervisão ministerial.

Art. 29 A Administração Federal atuará, na execução
deste ato, integradamente, sob coordenação unica, seguindo planos e progra-
mas, de prazos e objetivos determinados, aprovados pelo Presidente da Repú-
blica.

Parágrafo único.	 No exercício dessa coordenação, ca-
ber-lhe-5., especialmente:

te da República; para isso buscando a cooperação dos demais Ministros 	 de"
I - dar cumprimento às instruções emanadas do Presidén

Estado;
II - apresentar ao Presidente da República os planos e

programas de que trata o artigo anterior.
Art. 49 É instituída, no Gabinete Civil da Presidên-

cia da República, a Coordenadoria para Integração da Pessoa Portadora de De
CORDE.

Parágrafo único. A ÇORDE subordinar-se-á ao Ministro
de Estado Chefe do Gabinete CiVil e atuará sob sua direta e imediata super-
visão.

Art. 59 A CORDE competirá:

I - elaborar os planos e programas objeto do 	 artigo
29;

II - propor as medidas necessárias à completa implanta-
ção e ao adequado desenvolvimento desses planos e programas, inclusive as
pertinentes a recursos e as de caráter legislativo;

III - acompanhar e orientar a execução, pela Administra-
ção Federal, doà planos, programas e medidas a que alude este artigo;

IV - manter com os Estados, Distrito Federal, Territó-
rios e Municípios, estreito relacionamento, objetivando à soma de esforços
e recursos para a integração social das pessoas portadoras dé deficiências;

V - sugerir a efetivação de acordos, contratos e convê
aios entre a União, ou ente a ela vinculado; e outras pessoas jurídicas, de'
direito público ou primado;

VI - opinar sobre os demais acordos, contratos e convê-
nios a serem firmados, pela União ou entidade a ela vinculada, relativamen-
te ás matérias a seu cargo.

Art. 69 A CORDE será dirigida por um Coordenador, no
meado em comissão, pelo Ministro de Estado Chefe do Gabinete Civil da Presi
dência da República.

§ 19 O titular da CORDE será escolhido dentre
cialistas de notória competência e experiência no trato dos assuntos r:11M
vos as pessoas portadoras de deficiências.

§ 2 2 O Coordenador será auxiliado por servidores'pos
tos à disposição do Gabinete Civil da Presidência da República.

Art. 7 2 Inclui-se ria Tabela Permanente do Gabinete Ci
vil da Presidência da República a função de confiança de Coordenador da-
CORDE, Código LT-DAS-101.4.

Art. 82 Na elaboração dos planos e programas a seu
cargo, a COROE deverá:

I - recolher, sempre que possível, a opinião das Pes-
soas e entidades interessadas;

II - considerar a necessidade de ser oferecido efetivo
apoio às entidades particulares voltadas à integração social das pessoas
portadoras de deficiências.

Parágrafo único. 	 Sempre que considerar 	 necessário,
o Coordenador poderá solicitar a assistência dos integrantes do Comitê,
referidos no art. 2e do Decreto n 2 91.872, de 4 de novembro de 1985.

Art..9 2 O Ministro de Estado Chefe do Gabinete Civil
da Presidência da República providenciará para que, nos trinta dias 'se-
gUintes à vigência deste Decreto, esteja instalada e em funcionamento a
CORDE, para isso baixando os atos necessários.

Art. 10. No prazo de três meses, contado de sua ins-
talação, a CORDE apresentará ao Ministro de Estado a que está súbordina,
da os primeiros plano . e programa á seu cargo.

Art. 11. Este Decreto vigorará a partir da data -de

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrjrio.

Brasília', em 29 de outubro	 de 1986; 165 2 da Inde
pendência e 98 2 da República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen

Almir Pazzianotto Pinto

Roberto Figueira Santos

Raphael de Almeida Magalhães

Marco Maciel

Decreto n9
	 '93.482 , de 29 de outubro de 1986'

sua publicação.

Abre ao Ministerio do Trabalho, em favor
da Secretaria Geral, o credito suplemen
tar de CZ$ 200.000.000,00, para reforço
de dotação consignada no Vigente Orça
mento.

O Presidente da República , usando das atribuições que lhe

confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização

contida no artigo 19, item III, do Decreto-lei n9 2.289, de 09

de setembro de 1986,
DECRETA:

Art. 19 - Fica aberto ao Ministerio do Trabalhe, em
favor da Secretaria Geral, o credito suplementar de CZ$
200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzados). para reforço
dotação orçamentária indicada no anexo I deste Decreto.

Art. 29 - Os recursos decorrerão do excesso de arre-
cadação daS receitas do Tesouro. Nacional, previsto para o corren
te exercício, conforme prevê o artigo 19, item III, do Decreto-
lei n9 2.289, de 09 de setembro de 1986.

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em Contrário.

Brasília, em 29 de	 outubro	 -de 1986;

1659 da Independência e 989 da República.

JOSÉ SARNEY
Dilson Domingos Funaro
João Sayad


